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Constituição Federal Proposta de Emenda à Constituição nº 5, de 
2009 

Emenda nº 1 (Substitutivo) da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania 

 Modifica o parágrafo 4º do artigo 225 da Constituição 
Federal, alterando a lista de biomas brasileiros, 
conforme classificação adotada pelo IBAMA. 

Dá nova redação ao § 4º do art. 225 da Constituição 
Federal para incluir a Caatinga, o Cerrado e os 
Pampas entre os biomas considerados patrimônio 
nacional. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 Art. 1º O § 4º do art. 225, da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º O § 4º do art. 225 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações 
................................................. 

“Art. 225. ................................ 
................................................. 

“Art. 225. ................................ 
................................................. 

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua 
utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais. 

“§ 4º Os biomas brasileiros: Amazônia; Cerrado; 
Mata Atlântica; Costeiro; Caatinga; Pantanal; e, 
Campos Sulinos são patrimônio nacional e sua 
utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso de recursos 
naturais.” 

§ 4º Os biomas brasileiros Amazônia, Caatinga, 
Cerrado, Costeiro, Mata Atlântica, Pampas e Pantanal 
são patrimônio nacional e sua utilização far-se-á, na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem a 
preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao 
uso dos recursos naturais. 
.........................................” NR 

  Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 
data de sua publicação 

 


